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LEI Nº 978/2024, de 13 de novembro de 2024.

“Dispõe sobre a denominação do
Palco  Cultural  Mauro  Cezar
Zaquieu Pereira - Maurão.” 

 A Câmara Municipal de Cardoso Moreira,  Estado do Rio de Janeiro,
no uso de suas atribuições legais delibera e a Excelentíssima Senhora Prefeita
Municipal sanciona a seguinte 

LEI:

 Art. 1º - Passa a denominar-se  Palco Cultural Mauro Cezar Zaquieu
Pereira – “Maurão”, o Palco ao ar livre na Praça Ibraim Assed, no Centro.

 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
demais disposições em contrário.

 Cardoso Moreira – RJ, 13 de novembro de 2024. 

Geane Cordeiro Vincler
Prefeita Municipal
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